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PRESIDEMTB véreador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições
regimentais, respaldado pelo Artigo 277 do Regimento Intemo desta Casa de Leis,
requer a Mesa, após deliberação do Plenário, a convocação de AUDIÊNCIA
PÚBLICA para discutir a reabertura do Albergue Noturno José do Patrocínio.
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entidades;

Para tanto, solicito que sejam convidadas as seguintes autoridades /

Nelson José Tureck- Prefeito Municipal
Samoel Kozelinski - Secretário Interino da Ação Social
Dra. Rosana Araújo de Sá Ribeiro Pereira - 1® Promotoria do
Ministério Público

11° Batalhão de Polícia Militar

Câmara de Dirigentes Lojistas de Campo Mourão;
Associação Comercial e Industrial de Campo Mourão;
Sindicato Empresarial do Comércio de Campo Mourão;
Sindicato dos Empregados no Comércio de Campo Mourão;
Câmara da Mulher Empreendedora e Gestora de Negócios de
Campo Mourão;
Observatório Social de Campo Mourão;
Rotary Campo Mourão;
Lions Clube de Campo Mourão;
Comunidade Maçônica de Campo Mourão
Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo Mourão;
Faculdade Integrado de Campo Mourão;
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• Universidade Tecnológica Federal do
Paraná - Campus Campo Mourão;

• Demais autoridades / entidades que tenham interesse em
discutir uma forma para a reabertura do Albergue Noturno
José do Patrocínio.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição visa discutir junto com as autoridades,
entidades e população em geral uma forma para reabrir o Albergue Notumo José
do Patrocínio, o qual fechou por dificuldades financeiras, pois o valor que o
Município repassava para a sua manutenção era insuficiente.

Ante o exposto, acredito que se trabalharmos de maneira uniforme
em prol do albergue, conseguiremos reabri-lo e evitaremos diversos transtornos

~~~^a:o^Vl^nicípio.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRg A MATÉRIA:

( X) nãoexiste súmula registrada poroutro Vereador sobreo assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim jConforme anexo

-Ql^TO ÀPREJUDICIALIDADE:
(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) , un
^ ' ( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transfonnado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TraW-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado^rtigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-QU/(mO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere oartigo 151, §2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, de fevereiro de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 02^/2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"

Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

Ó^) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.
( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competênda privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico porferir

( ) Ilegalpor ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitudonalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/20-\0
/2010

iSM /2010
/20W

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.IV!. n°
( ) Moção n°

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Juridica.

( ) Parecer Jurídíco em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

( )Aindicação atende ao art. 128, §2» do R.I.. fre,nte ao disposto no art.
( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., frente ao disposto no art.

Parecer prolatado em 12010. "N

/2010

_/2010
/2010

/2010

•da LDO.

.do PPA.

(PO favorável á tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário á tramitação \}^ubsfitufivo em anexo.

ligências.

Emendas em anexo.

Valter Fràrvçiêic'o èíã^SilVa
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RELAÇÃO PARA ENVIAR CONVITES:

PREFEITO MUNICIPAL - NELSON JOSÉ TUREClC
SECRETÁRIO DA AÇÃO SOCIAL - SAMUEL KOZELESfSKI
MINISTÉRIO PÚBLICO - DR^ ROSANA DE SÁ RIBEIRO PEREIRA
11° BATALHÃO - TEN. COR. LUIZ CARLOS DE MENEZES DELIBEI^OR
CDL - ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA -
ACICAM - NESTOR OCIMAR BISI

SINDICATO EMPRESARIAL - NELSON JOSÉ BIZOTO
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO - MAURO DE OLIVEIRA

^i^INDICATO RURAL - NELSON TEODORO DE OLIVEIRA
CAMARA DA MULHER EMPREENDEDORA - EDIALAINE MARIA DE CASTRO

OBSERVATÓRIO SOCIAL - ATER CARLOS CRISTÓFOLI '
LIONS CLUBE - IZAEL SKOWRONSKI

ROTARY CAMPO MOURÃO - ANTÔNIO CARLOS CARDOSO^
LOJA MAÇONICALUZ DO ORIENTE - ANTÔNIO GONZALES
LOJA MAÇONICA OLIVEIRA ZANINI - EDSON AFFONSO
LOJA MAÇONICA VERDADE E JUSTIÇA - MOACIR BONGIORNO--
LOJA MAÇONICA TEMPLÁRIOS DA FRATERNIDADE - DR, HOMERO
CORDEIRO

..^-JULIO MARTINS QUEIROGA - OAB
FECILCAM - PROF. ANTONIO CARLOS ALEIXO

UTFPR - NARCI NOGUEIRA DA SILVA

INTEGRADO - MARIA DA CONCEIÇÃO MONTANSBAER
—ALBERGUE NOTURNO - JOSÉ AMÉRICO (CASA DE ACOLHIMENTO SÃO JOSÉ) -9

ESCRITÓRIO CENTRAL DE CONTABILIDADE - RUI ANDRÉ LAVERDE ^
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